
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para Redutor de velocidade na Av Marciano de Ávila esquina com a Tupaciguara,

Bairro Bom jesus 

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de que atualmente alguns motoristas e

motociclistas estão desenvolvendo altas velocidades colocando em risco a vida dos pedestres

que circulam nos locais supracitados, entre outros.

Câmara Municipal de Uberlândia, 26 de março de 2024.

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO
Vereador - CIDADANIA
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REQUERIMENTO Nº 95622/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




